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GABINETE DO VEREADOR NAPOLE AO MARACASA

PROJETo DE RESOLUÇÃO N, J2024

EMENTA: CONCEDE A MEDALHA DO MERITO

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL A FLÁVIO

GUILHERME, E DÁoUTRAS PROVIDENCIAS

Art. 1° Fica concedida a Medalha do Mérito das Artes e Ativismo Cultural a Flávio

Guilherme, em reconhecimento ao seu trabalho de valorização das artes e das

atividades culturais do município de Campina Grande.

Art. 29 Esta Resolução entraráemvigor na data de sua publicaç�ão.

Art. 3 Revogam-seasdisposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande, Casa de Félix Araújo, em 13

de dezembro de 2024.

NAPOLEÃ MARACAJÁ

Vereador

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. /2024.



ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAGRANDE
(CASA DE FÉLIX ARAÚJO)

GABINETE DO VEREADOR NAPOLEÃO MARACAJÁ

JUSTIFICATIVA

Flávio Guilherme é produtor cultural, diretor, dramnaturgo e ator de reconhecida

notoriedade na cidade de Campina Grande e no Estado da Paraíba, onde produz arte

inovadora, como o Teatro Seriado, único do gênero no nosso estado. O espetáculo

HOMO ERECTUS foiproduzido, escrito e dirigido por ele entre os anosde 2001 e 2011.

Éfundadore produtor da Cia. de Artes Cênicas Satyricon desde o ano 2000,em

CampinaGrande, onde desenvolveu oudesenvolve atividades como professor de Teatro

do Centro Cultural Lourdes Ramalho,professor de Teatro da Residência Artística em

Teatro Musical do Teatro Municipal Severino Cabral (2023), e professor de Roteiros para

Teatro e Cinema do Teatro Municipal Severino Cabral (2024).

Pelo exposto, reputo por demaisjustificadas as razões para que esta Casa reconheça

epreste homenagem a Flávio Guilherme, por meio deste Projeto de Resolução, com a

Medalha do Mérito das Artes e Ativismo Cultural, projeto este que ofereço à

apreciação dos colegas vereadores, na forma regimental e depois de ouvidoo Plenário,

solicitando a devida aprovação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande,"Casade Félix Araújo", 13

de dezembro de 2024.

NAPOLE�O MARACAJÁ

Vereador

PROJETO DE LEIORDINÁRIA N9 /2024.


